
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
$i PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

ZA CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 
4 e-mail: prefeituraQDorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ORINDIUVA 
CNPJ Nº: 45.148.970/00001-77 
CONTRATADA: A S TRANSPORTES LTDA 
CNPJ Nº: 57.705.097/0001-55 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0117/19 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2019 
VIGÊNCIA: DE 30/07/2019 ATÉ 30/09/2019 
OBJETO: Aquisição de um Veículo tipo ônibus, com capacidade de, no mínimo, 46 lugares, 
motor traseiro, tipo rodoviário toco, modelo G7, janela lacrada, bancos em tecido, ano de 

fabricação, no mínimo, 2010 e modelo mínimo 2010, direção hidráulica, câmbio elétrico, 

combustível diesel, motor com, no mínimo, 310cv de potência, com até 400.000 Km rodados, 

com ar condicionado, banheiro, e pneus em bom estado de conservação, com garantia total de 
06 meses. 

VALOR (R$)330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 30 de julho de 2019 

RESPONSÁVEL: 

prefeituraDorindiuva.sp.gov.br



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ORINDIUVA 

CONTRATADO: AS TRANSPORTES LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): N.º 0117/19 

OBJETO: Aquisição de um Veículo tipo ônibus, com capacidade de, no mínimo, 46 lugares, motor 

traseiro, tipo rodoviário toco, modelo G7, janela lacrada, bancos em tecido, ano de fabricação, 

no mínimo, 2010 e modelo mínimo 2010, direção hidráulica, câmbio elétrico, combustível 

diesel, motor com, no mínimo, 310cv de potência, com até 400.000 Km rodados, com ar 

condicionado, banheiro, e pneus em bom estado de conservação, com garantia total de 06 

meses 

ADVOGADO(S)/NSOAB: (*)DEISE CRISTINA CARDOZO GALHARDO GONÇALVES/ OAB N.º 277.567 

- E-mail: dc g0203Qhotmail.com 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

e A 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 30 de julho de 2019 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: MAURICIO BRONCA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 785.483.068-15 RG: 8.969.201-9 
Data de Nascimento: 05/04/1957 
Endereço residencial completo: AV. JOSÉ NUNES DOS SANTOS N.º 480 
E-mail institucional prefeitura Ggenndigvel sp.gov.br 
E-mail pessoal: Ghotmail.com.br 
Telefone(s): 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: MAURICIO BRONCA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 785.483.068-15 RG: 8.969.201-9 
Data de Nascimento: 05/04/1957 
Endereço residencial completo: AV. JOSÉ NUNES DOS SANTOS N.º 480 
E-mail institucional eituraDorindiuva.sp.gov.br 
E-mail pessoal“ma fcipbroncá Dhotmail.com.br 
Teletonete) (17) 3816 
Assinatura: += E 

Pela CONTRATADA: 
Nome: ANTONIO DA SILVA 
Cargo: PROPRIETARIO 
CPF: 019.260.208-04 RG: 2.135.865 
Data de Nascimento: 09/05/1938 
Endereço residencial completo: RUA MANOEL DE ALMEIDA, Nº 527, APTO 101, VILA 
GUILHERME, SÃO PAULO/SP, CEP 02075-040. 
E-mail institucional: compras(Qastur.com.br 
E-mail pessoal: co! ur.com.br 
Telefone(s): bes 
Assinatura: A LIMA Leo 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico
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CONTRATO Nº 117/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA-SP E A 

EMPRESA A S TRANSPORTES LTDA PARA A AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS USADO TIPO RODOVIÁRIO. 

Pelo presente instrumento, o Município de Orindiúva, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, na Praça Maria Dias, nº 614, inscrita 

no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Maurício 

Bronca, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.969.201-9 e CPF nº 785.483.068-15, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A S TRANSPORTES LTDA, com sede na Rua São 

Quirino, nº 209, na cidade de São Paulo/SP, CEP 02056-070, com CNP) sob nº 57.705.097/0001-55 neste 

ato representada pelo Sr. Antonio da Silva portador do RG nº 2.135.865 e do CPF nº 019.260.208-04 

residente e domiciliado à Rua Maniel de Almeida, nº 527, Apto 101, Vila Guilherme, na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, têm entre si, como 

justo e acertado, o presente instrumento, que reger-se-á segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a aquisição de um ônibus rodoviário toco usado, ano de 

fabricação e modelo, no mínimo, 2010, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital do 

Pregão Presencial n. 15/19 

1.2 

1.2 - O fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como 

às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

a) Edital de Pregão nº 15/2019 

b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante do Procedimento 

Administrativo Pregão nº 15/2019. 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1- O prazo para que a Contratata entregue o objeto é de até trinta dias após a assinatura do presente 

Contrato, na Prefeitura Municipal à Praça Maria Dias, n. 614 — centro, na cidade de Orindiúva, Estado de 

São Paulo, em dia útil no horário de funcionamento da Prefeitura. 

2.2 — No ato da entrega, o objeto será verificado e deverá estar de acordo com as especificações deste 

instrumento. Verificado qualquer irregularidade no produto entregue, a Contratante procederá à 

imediata devolução. 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
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3.1-0 valor do objeto será de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 

3.2 - O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio contratual, 

ser objeto revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do 

custo de aquisição do produto, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 

Contratada. 

3.3 — Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de marca ou de distribuidora por parte 

da Contratada. 

3.4-O reajuste não servirá, em hipótese alguma para ampliação de margem de lucro. 

3.5 — O reajustamento apenas será efetuado no caso da Contratada demonstrar através de Notas Fiscais 

do distribuidor o preço praticado anteriormente e o atual. 

3.6 - No preço acima estipulado estão inclusas todas as despesas sobre o objeto contratado tais como: 

tributos, fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento 

das obrigações decorrentes deste instrumento. 

3.7. A recomposição de preço não ficará adstrita a aumento devendo, o fornecedor repassar ao 

município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

3.7.1. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo 

município. 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até dez parcelas mensais e iguais, após a entrega do veículo e 

apresentação das notas fiscais/fatura no protocolo do Setor de Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Orindiúva, em duas vias, devidamente preenchidas. 

4.2 — O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 

respectivas requisições, devidamente assinadas na forma indicada no item 4.1 retro. 

4.3 - Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

nº 8.666/93. 

4.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito à atualização monetária. 

4.5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 A vigência do presente instrumento será de 03 (três) meses, mesmo prazo de garantia que consta 

na proposta apresentada pela empresa vencedora do certame. 
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6.0 - CLÁUSULA SEXTA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1 - As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão às contas de recursos: 

020400 Educação- 12.361.0214.1009.0000 aquisição de veículos para transporte escolar — 4.4.90.52.00 

Equipamentos e material permanente. 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: 

a) fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

b) pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente; 

c) acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste 

instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a: 

a) Entregar o objeto na forma estipulada neste instrumento; 

b) Substituir às suas expensas o objeto caso esteja em desacordo com as especificações contratadas; 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

e) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e números de telefone e fax para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a 

execução contratual; 

f) Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefone para contato fora dos horários normais de atendimento, 

inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

9.1 — O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o acompanhamento do 

contrato, de forma provisória, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a especificação e perfeitas condições de funcionamento e 

segurança. 
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9.2 — Após o prazo máximo de 15 (quinze) dias, se achado conforme, dar-se-á o recebimento definitivo, 

para a liberação do pagamento. Caso o fornecimento seja executado em desacordo com o contrato e a 

proposta a CONTRATADA terá igual prazo para a troca do produto ou a reparação das incorreções. 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 — De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução dos serviços 

objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Orindiúva, à 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

10.2 — A multa prevista no item 10.1 será descontada dos créditos que a CONTRATADA possuir com o 

CONTRATANTE, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa 

prevista no item 10.3. 

10.3 — Nos termos do disposto no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 

objeto que lhe for adjudicado, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa correspondente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão, dentro do mesmo 

prazo; 
10.5 — Se a CONTRATADA não recolher ao CONTRATANTE o valor da multa que porventura lhe for 

aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta encaminhada para 

inscrição na Dívida Ativa. 

10.6 - Será considerado valor total deste Contrato, para efeitos de aplicação das multas previstas nos 

itens desta cláusula, o somatório dos valores constantes nas Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA 

até a data da aplicação da respectiva penalidade. 

10.7 - O prazo de apresentação de recurso referente à aplicação das penalidades será de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação do ato. 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 

através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
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11.2 - Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 

extrajudicial, quando: 

a) houver o descumprimento das obrigações ajustadas pela CONTRATADA; 

b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de todas as 

outras sanções previstas; 

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na entrega do objeto; 

d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93. 

11.3 - Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja 

devidamente justificada. 

11.4 - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

11.5 - A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

12,0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e abaixo 

elencados: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

d) fiscalização da execução do Contrato. 

13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO 

13.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei 

nº8.666/93 alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 

14.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

14.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações da Lei nº 8.666/93, legislação complementar, aos 

preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato. 

15.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
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15.1 — Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Paulo de Faria. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 

03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Orindiuva, 30 de julho de 2019. 

A Lico 
AS TRANSPORTE LTDA 
ANTONIO DA SILVA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

A aê AA ( 

Nhosaddeponnrs Tatame A. Luttanik 
Nome: Marilia Paz Borges Berteli Nome: Tatiana Guimarães Lucianeli 
RG nº. 42.214.361-3 RG nº. 30.744.355-3 
CPF nº. 024.852.611-13 CPF nº. 292.106.448-08


